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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 36/2020

Sumário: Retifica a Portaria n.º 203/2020, de 21 de agosto, do Ambiente e Ação Climática, que 
altera a Portaria n.º 102/2015, de 7 de abril, que estabelece os critérios de atribuição 
da autorização para a instalação do sobre-equipamento de centros eletroprodutores 
eólicos, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 163, de 21 de agosto de 2020.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, declara -se 
que a Portaria n.º 203/2020, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 163, de 21 de agosto 
de 2020, saiu com a seguinte inexatidão que, mediante declaração da entidade emitente, assim 
se retifica:

No artigo 2.º, onde se lê:

«O disposto na presente portaria não prejudica as autorizações dos procedimentos para ins-
talação do sobre -equipamento que tenham sido emitidas até à sua entrada em vigor.»

deve ler -se:

«O disposto na presente portaria não prejudica os procedimentos para instalação do sobre-
-equipamento autorizados ou pendentes à sua entrada em vigor.»

Secretaria -Geral, 25 de setembro de 2020. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão 
Gonçalves.

113591609 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 43/2020

Sumário: Entrada em vigor do Acordo sobre o Espaço de Aviação Comum entre a União Europeia 
e os seus Estados -Membros, por um lado, e a Geórgia, por outro, assinado em Bruxe-
las em 2 de dezembro de 2010, incluindo os Anexos I a IV, e sobre a entrada em vigor 
do Protocolo que altera o Acordo sobre o Espaço de Aviação Comum entre a União 
Europeia e os seus Estados -Membros, por um lado, e a Geórgia, por outro, incluindo os 
Anexos I a IV, a fim de ter em conta a adesão da Croácia à União Europeia, assinado 
em Bruxelas em 26 de novembro de 2014.

Por ordem superior se torna público que o Secretariado -Geral do Conselho da União Europeia 
notificou o Governo Português, pela nota n.º SGS20/002888, de 2 de julho de 2020, ter a União 
Europeia concluído os procedimentos internos necessários à entrada em vigor do Acordo sobre 
o Espaço de Aviação Comum entre a União Europeia e os seus Estados -Membros, por um lado, 
e a Geórgia, por outro, assinado em Bruxelas em 2 de dezembro de 2010, incluindo os Anexos I 
a IV, e, pela mesma nota, ter a União Europeia concluído os procedimentos internos necessários 
à entrada em vigor do Protocolo que altera o Acordo sobre o Espaço de Aviação Comum entre 
a União Europeia e os seus Estados -Membros, por um lado, e a Geórgia, por outro, incluindo os 
Anexos I a IV, a fim de ter em conta a adesão da Croácia à União Europeia, assinado em Bruxelas 
em 26 de novembro de 2014.

Mais se torna público que, tendo todas as Partes concluído idênticos procedimentos, o Acordo 
e o Protocolo entraram em vigor no dia 2 de agosto de 2020, em conformidade com os seus arti-
gos 29.º, n.º 1, e 3.º, n.º 1, respetivamente.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 146/2012 e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 169/2012, publi-
cados no Diário da República, 1.ª série, n.º 244, de 18 de dezembro de 2012.

Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 11 de setembro de 2020. — O Diretor -Geral, Rui Vinhas.

113562676 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 44/2020

Sumário: Entrada em vigor do Acordo de Aviação Euro -Mediterrânico entre a União Europeia e 
os seus Estados -Membros, por um lado, e o Reino Hachemita da Jordânia, por outro, 
assinado em Bruxelas em 15 de dezembro de 2010, e sobre a entrada em vigor do 
Protocolo que altera o Acordo de Aviação Euro -Mediterrânico entre a União Europeia e 
os seus Estados -Membros, por um lado, e o Reino Hachemita da Jordânia, por outro, a 
fim de ter em conta a adesão da Croácia à União Europeia, assinado em Bruxelas em 
3 de maio de 2016.

Por ordem superior se torna público que o Secretariado -Geral do Conselho da União Europeia 
notificou o Governo Português, pela nota n.º SGS20/002856, de 2 de julho de 2020, ter a União 
Europeia concluído os procedimentos internos necessários à entrada em vigor do Acordo de Aviação 
Euro -Mediterrânico entre a União Europeia e os seus Estados -Membros, por um lado, e o Reino 
Hachemita da Jordânia, por outro, assinado em Bruxelas em 15 de dezembro de 2010, e, pela 
mesma nota, ter a União Europeia concluído os procedimentos internos necessários à entrada em 
vigor do Protocolo que altera o Acordo de Aviação Euro -Mediterrânico entre a União Europeia e os 
seus Estados -Membros, por um lado, e o Reino Hachemita da Jordânia, por outro, a fim de ter em 
conta a adesão da Croácia à União Europeia, assinado em Bruxelas em 3 de maio de 2016.

Mais se torna público que, tendo todas as Partes concluído idênticos procedimentos, o Acordo 
e o Protocolo entraram em vigor no dia 2 de agosto de 2020, em conformidade com os seus arti-
gos 29.º, n.º 1, e 3.º, n.º 1, respetivamente.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 147/2012 e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 170/2012, publi-
cados no Diário da República, 1.ª série, n.º 245, de 19 de dezembro de 2012.

Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 11 de setembro de 2020. — O Diretor -Geral, Rui Vinhas.

113562757 
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